
RELAÇÃO DAS MATÉRIAS PARA A “ORDEM DO DIA”
DA SESSÃO   ORDINÁRIA   DO DIA   29/09/2022  

MATÉRIAS

1 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria absoluta

PROJETO  DE  RESOLUÇÃO  Nº  31/22 -  MESA  DA  CÂMARA
MUNICIPAL - AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
PRETO A CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, COM
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - TCESP,
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

2 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO  DE  LEI  Nº  66/22 -  ANDRÉ  RODINI  -  REVOGA
LEGISLAÇÃO  E  ESPECIFICA  (LEIS  Nº  7728/1997,  7731/1997  E
8013/1998).

3 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO  DE  LEI  Nº  116/22 -  ZERBINATO,  ALESSANDRO
MARACA  -  INCLUI  NO  CALENDÁRIO  OFICIAL  DE  RIBEIRÃO
PRETO O DIA MUNICIPAL DE CUIDADOS PALIATIVOS,  A SER
COMEMORADO NO SEGUNDO SÁBADO DO MÊS DE OUTUBRO
DE CADA ANO. 

4 - DISCUSSÃO ÚNICA

Maioria simples

PROJETO DE LEI Nº 150/22 - MESA DA CÂMARA MUNICIPAL -
RECONHECE  E  DENOMINA  LOGRADOUROS  PÚBLICOS
MUNICIPAIS SOB DENOMINAÇÕES QUE MENCIONA.

ALESSANDRO MARACA
Presidente
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Camara Mumcuºal dº R im"i'“ii|iiiiiiiiiº
Estado de São Paulo oleo 0 Geral nº 1963612022Dag: 27/09/2022 Horário: 10:02LE

PROJETODE DESPACHO
RESOLUÇÃO

«. MMM Filma níÇLGthÍrq-io w" w nisl-"ºta

_.. _ ,. magna
&; ªºNº "M; _._____ ww:

AUTORIZA A CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A

CELEBRAR ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNIOÃ, COM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO —- TCESP,
CONFORME ESPEC/FICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Senhor Bresiàentu

A MESA DA CÁMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e nos termos dos amigos 8", alínea “b““, inciso IV, e 22, da Lei Orgânica do Município de
Ribeirão Preto e do Regimento Interno (Resolução nº [74, de 22 de maio de 2015).

Apresenta à consideração da Casa o seguinte:

Art. lº -- Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, a celebrar

Acordo de Cooperação Técnica com o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo —

TCESP, para colaboração mútua no campo de suas atividades audiovisuais,

jornalísticas, educativas e culturais, nos termos do Processo Administrativo nº

18.298/2022, parte integrante da presente Resolução.

Art. 2º As despesas com a execução das disposições desta Resolução correrão à conta

de dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente,

suplementadas se necessário.

Art. 39 Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF. Nº DATA / / FUNCIONÁRIO: ]
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f] lº Vice—presíd. nte

MATHEUS MORENO
1 º Secretário Zº Secretário

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF, Nº DATA / / FUNCIONÁRIO:
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CAMARA MUNícípAÉ dE RíbEiRÃO PRER
ESTAdO deSÃO PAUlO

Proc. 1829812022 ,,

Fl. 01_-, ;

Rub. X
:

, ,

PROCESSO Nº 8298/2022

PROMOVENTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ASSUNTO: CONSULTA SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO

ENTRE TCESP E TV CAMARA '
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& 'Coordenadoria Jurídica :ª-
pe: Alessandro Maraca <maraca©camararibeiraopreto.sp.gov.br>
Enviado em: quarta—feira, 24 de agosto de 2022 09:04
Para: juridico©camararibeiraopretospgovbr
Assunto: FW: CONSULTA SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE TCESP E TV

_. MARA

Anexos: ªv inuta TV de acordo de cooperacaopdf
Camara MunlClpal de Ribeirao Preto

Protocolo Geral nº 18298/2022
Data: 24/08/2022 Horário: 12:29

ADM —De: Alessandro Maracá [mailto:maraca©camararibeiraopreto.sp.gov.br]
Enviada: quarta—feira, 24 de agosto de 2022 08:58
Para: 'juridico©giovanatortoro.adv.br' «juridico©giovanatortoro.adv.br>; 'oladvocacia©terra.com.br'
<oladvocacia©terra.com.br>; “Coordenadoria Administrativa' <diretoria©camararibeiraopreto.sp.gov.br>
Assunto: FW: CONSULTA SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE TCESP E TV CÃMARA

De: _rgceptivoterimoniaI©tcesagovbr [mailto:receptivacerimoniaI©tce.sp.gov.br]
Enviada: quarta-feira, 24 de agosto de 2022 08:25
Pªrª: Ribeirão Preto <li). êEêQªâDLªLêíl il.!âºplêMQ-EQBL-ÉP
Assunto: CONSULTA 508 E TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE TCESP E TV CÃMARA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em nome do Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Conselheiro

Dimas Ramalho, comunicamos o interesse da instituição em celebrar um acordo de

cooperação técnica com as Câmaras Municipais no âmbito do território do Estado de São

Paulo visando a colaboração mútua no campo de suas atividades audiovisuais, jornalísticas,
educativas e culturais.

Para tanto, gostaria de consultar a Edilidade presidida por vossa excelência para
verificar qual estrutura de comunicação esta câmara municipal possui e se teria eventual
interesse em um acordo nos referidos termos. O principal objetivo do TCESP é abrir canais
de difusão de seu conteúdo audiovisual institucional produzido internamente.

A celebração do termo se dará em data única, dia 05/10/2022, em evento na sede do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Aguardamos sua manifestação pelo endereço https://Www.tce.sp.gov.br/tvcamara,
imprescindívelmente, até o dia 29/08/2022 para que sejam tomadas as devidas
providências para realização do referido encontro.

Respeitosamente,
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CONVÉNIO N. xx/ZOZZI

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A (“,ª—.Dfíi'tllla

Mãil'ºãiái'ãlmí, DE _ E O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
TCESP -, PARA COLABORAÇÃO MÚTUA
NO CAMPO DE SUAS ATIVIDADES
AUDIOVISUAIS. _IORNALI'STICAS,
EDUCATIVAS E CULTURAIS.

A (CÁMARA MUNICIPAL DE
, CNPJ nº, Situada na , Capital. neste ato representada pelos ilustres
integrantes da MESA DIRETORA, Exmo. Presidente . e O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DE PAULO, doravante denominado TCESP, inscrito no
CNPJ sob nº 50290931/0001—40, com sede na Avenida Rangel Pestana nº. 315,
Centro, São Paulo., Capital , neste ato representado por seu Conselheiro Presidente,
Dr. Dimas Ramalho, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação
Técnica em conformidade com as disposições da Lei n. 8.666/93 e alterações,
demais normas pertinentes, e ainda. com as cláusulas e condições a seguir
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.10 presente Acordo objetiva a cooperação técnica entre a filtrªr-SRA
lkf'ããji'xllê'.“l?ºfªz &. 19%? e O TCESP visando o desenvolvimento de atividades
audiovisuais, jornalísticas, educativas e culturais de mútuo interesse,
especialmente o intercãizºilaio de imagens, materiais informativos e programas
para difusão pelos canais de comunicação do TCESP e da 'i1?.!1'€'xªl;l«"3"i"'

ªíÍfÍftÃiªlã R$

Parágrafo primeiro - ():; programas e outros materiais objeto deste Acordo não
poderão ser utilizados com propósitos comerciais ou de propaganda política
partidária ou ideológica.
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Parágrafo segundo — A exibição de programas pelos partícipes. respeitará às
condições de funcionamento de seus canais de comunicação.

CLÁUSULA SEGul—j A — DAS ATRIBUIQÓES DOS PARTÍCIPES

2.1 Caberá ao TCESP:

a) transmitir, a ser volusivo entrªria e dentro de suas possibilidades,
programas/conteúdos de interesse mútuo. mediante prévio acordo
operacional entre os partícipes;

b) assumir as despesas envolvidas na transmissão dos programas/conteúdos
em seus canais de comunicação;

c) responsabilizar—se pela remuneração e demais encargos do pessoal que
atuará na prestação dos serviços referidos no subitem anterior sem assumir
qualquer esponsabilidade solidária e subsidiária em relação aos serviços,
quaisquer atos e omissões do outro partícipe signatário;

d) cooperar, .onlbrwi sua com eiºxiaêuciz'z, com a “REDE/HT (FMI,-151,1" na
realização de projetos audiovisuais de interesse mútuo, em regime de
coprodução, medante prévio acordo operacional entre os partícipes;

e) disponibilizar, a seu exclusivo critério, os programas e conteúdos de sua
produção audiovisual, sendo que no caso de coprodução. a disponibilização
estará condicionada à autorização do parceiro coprodutor;

i) observar os termos dispostos na Lei Federal nº 12.527/201 I e na Lei Federal
nº 8709/2018. bem como em suas sucessivas alterações

2.2(3aberá à (AMARA MUNEÉJEFAÉ,:

a) transmitir, quando solicitada e dentro de suas possibilidades,
programas/conteúdos de interesse mútuo, mediante prévio acordo
operacional entre os partícipes;

b) assumir as despesas envolvidas na transmissão dos programas/conteúdos
em seus canais de comunicação:

e) responsabilizar—se pela remuneração e demais encargos do pessoal que
atuará na prestaçê o dos serviços referidos no subitem anterior;

d) cooperar com o TCESP na realização de projetos audiovisuais de interesse
mútuo, em regime de coprodução, mediante prévio acordo operacional entre
os partícipes;

e) fornecer ao TCESP. t; u a a do 35 oi i o l ind a e com periodicidade
previamente estipulada, a grade de programação/cronograma. contendo
data e hora de exibição dos programas/conteúdos transmitidos pelos canais

7
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CLÁUSULA TEJlCEIRA - DA DESPESA E D! QS RECURSOS
ORQAMENTARIOS

3.1 Este Acordo não implica compromissos financeiros entre os partícipes.

Parágrafo primeiro — O custeio das despesas decorrentes das responsabilidades
assumidas na execução deste Acordo correrá a conta das dotações orçamentárias
de cada participa sem indenização ou transferência de recursos.

CLÁUSULA QUARTA - Dos DIREITOS DE PROPRIEDADE E
VEICULACÁ0

4.1 As matérias, videos e programas realizados em regime de coprodução serão de
propriedade dos partícipes em igualdade de condições, que deterão sobre eles todos
os direitos autorais, de imagens e conexos.

Parágrafo primeiro — Quando da veiculação de matérias ou programas, os
partícipes farão constar sua fonte ou coprodução, bem como seus créditos.

Parágrafo segundo — Nenhum dos partícipes poderá reproduzir ou ceder a
terceiros, pessoas físicas ou jurídicas, no todo ou em parte, qualquer programa ou
imagem por eles cedidos nos termos deste instrumento, sob pena de imediata
denúncia deste Acordo por iniciativa daquele que se sentir prejudicadoquanto
ao pleno exercício de seu:; direitos autorais.

Parágrafo terceiro - A reprodução ou cessão de que trata o parágrafo anterior
poderá ser realizada desde que formal e previamente autorizada pelo detentor dos
direitos autorais.

Parágrafo quarto - Ao participe que divulgar o conteúdo audiovisual compete o
eventual pagamento de taxas e emolumentos, bem como a assunção de toda e
qualquer obrigação e responsabilidades perante os órgãos regulatórios de
veiculação de conteúdo audiovisual

CLÁUSULA QU LNTA - DA PARTICIPAÇÃO DE TERCEIROS

5.1 A eventual participacao de outras entidades para coprodução de programas
e/ou vídeos, obedecidos os respectivos procedimentos legais e administrativos,
poderá, ser consignada em instrumento especifIco, mediante concordância dos
partícipes, obedecidos os respectivos procedimentos legais e administrativos.

4
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_ÇLÁUãULA SEXTA - DA VEICULAQÃO TELEVISIVA

& É Por este instrumento os partícipes dispensam. entre sí autorização prévia para
exibição de todos os grgºramas e vídeos cedidos desde uii“ 1: :iimd“x Un

'liilziles iiisiãi 'oiaiis partícipes «: e—çiliiijiof

miniiiiiai clico,“
CHM? ijílli

6.2 Os programas cedidos somente poderão ser exibidos integralmente, com todos
os seus blocos de conteúdo e chamadas de seus realizadores, podendo os partícipes
acrescentar—lhes apresentações e vinhetas" th
dCi-: L iréuciv 0 i: ;í-líº) semi .íi tio cciziâzriiilo integral do

que não iiesiiziturcoi im
"dll 10.5,

6.3 Os partícipes poderão utilizar imagens e/ou trechos não superiores a 5 (cinco)
minutos dos programas cedidos para fins de promoção de sua programação. de
seus canais de comunicação, desde que _:_i desiuiiimçm (Hi ilesx'íriucm o exam

lute ilo iiitcç ii, rosi ot,

6.4 Salvo manifestação prévia por escrito, a reapresentação pelos partícipes
dos programas cedidos e' livre, não dependendo de prévia autorização do cedente.

CLÁUSULA s; [MA - DA VIGÉNCIA E DA DENÚNCIA

7.1 O presente Acordo vigorará pelo prazo de #2 (dois:) meses-; a contar de sua
publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser denunciado de
comum acordo entre os partícipes ou unilateralmente, mediante comunicação
escrita, com antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA — DOS CASOS OMISSOS

8.1 Os casos omissos deste Acordo serão solucionados mediante entendimento
entre os partícipes e formalizados em termos aditivos.

CLÁQSULA NONA _ DA PUBLICAÇÃO

9.1 A CÁMARA e o TCESP deverão promover a publicação resumida do presente
acordo de cooperação técnica nos vinte dias seguintes ao quinto dia útil do mês
subsequente ao da respectiva subscrição, nos termos do parágrafo único, do art. 61,
da Lei Federal nº 8.666/93.
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CLMBULADÉCMLA—DOACOMPANHAMENTODAEXECUÇÃO

10.1 Os partícipes indicarão os responsáveis pelo acompanhamento deste acordo
de cooperação, em até 5 (cinco) dias a contar da assinatura do presente instrumento.

QLÁUSILLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer
questões que decorrem, direta ou indiretamente, do presente Termo.

E, por estarem de acordo os partícipes, foi lavrado o presente Termo,
assinadas pelos respectivos Representantes.

São Paulo, de de 2022.

DIMAS RAMALHO
Presidente do Tribunal de Contas do Presidente da Mesa Diretora da Câmara

Estado de São Paulo

Primeiro Secretário da Mesa Diretora Segundo Secretário da Mesa Diretora da
da Câmara Câmara

Testemunhas:

L
_ 1

Nome: Nome:
KG RG'
CPF: cpf;
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Processo: nº 18.298/2022

Emma/ente: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — TCESP

Assunto: Consulta sobre termo de cooperação entre TCESP e TV Câmara

Cuida—se de convite encaminhado pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo « TCESP acerca do interesse da instituição em celebrar um acordo de cooperação
técnica com as Câmaras Municipais no âmbito do território do Estado de São Paulo visando a
colaboração mútua no campo de suas atividades audiovisuais, jornalísticas, educativas e
culturais.

Preliminarmente, cumpre destacar que o convite da Corte de Contas é de grande
valia para este Poder Legislativo, tendo em vista a contribuição que o acordo pode oferecer à

população de Ribeirão Preto.

Ademais, como bem informado no e—mail encaminhado por aquela Corte, o
principai objetivo é abrir canais de difusão de conteúdo audiovisual, jornalísticos, educativos
e culturais, produzidos pelo TCESP.

Diante do convite apresentadoV primeiramente, encaminhe—se com a máxima
urºência à Coordenadoria da TV Câmara para ciência e manifestação, devendo atentar—se ao
prazo de manifestação de interesse na celebração do acordo de cooperação (até 29/ 08 /2022),
conforme fls. 02, retornando—se após.

Ribeirão Preto, 24 de agosto de 2022

L,:szHumcrp—d be ªltªr?? iªi—shiJonA'rAsSAMUEL SrL'VA DE SOUZA
COÓRDENÁDOR ADMINISTRATIVO
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Tribunal de Contas
do Estado de São Pauio

Termo de cooperação — TV Câmara
Em nome do Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Conselheiro Dimas
Ramalho, comunicamos o interesse da instituição em celebrar um acordo de cooperação
técnica com as Câmaras Municipais no âmbito do território do Estado de São Pauio visando a
colaboração mútua no campo de suas atividades audiovisuais. jornalísticas, educativas e
culturais.

Para tanto, gostaria de consultar a Edilidade presidida por vossa excelência para verificar se
mantém estrutura técnica (TV Câmara ou TV Web) e se teria eventual interesse em um acordo
nos referidos termos. O principal objetivo do TCESP é abrir canais de difusão de seu conteúdo
audiovisual institucional produzido internamente.

A celebração do termo se dará em data única, em evento na sede do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

TV Câmara

insira seu nome:

informar e-mail de contato:

Dor favor, verifique o formato de sua resposta

l'ir'ormar o municipio:
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_
Escoiha uma das seguintes respostas:

Por favor, selecione...

A Câmara Municipal possui TV Câmara em quai formato?

Escolha a(s) que mais se adeque(m)

Sinai Aberto Digital

Sinai de TV a Cabo

Web TV

Rádio FM

Não possui

Outros:

A Câmara Municipal tem interesse em eventuai acordo para transmitir conteúdos do
TCESP em seu canal de TV?

Observações:
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Glâmara ªmami he iliíhzírãn 19er
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m . ,i REDELEGISLATIVARIBEIRAO

Processo nº 18.298/2022
ºromovente: Tribunal de Contas do Estado de São Pauio
Assunto: Consulta sobre termo de cooperação entre TCESP e TV Câmara

Considerando o convite encaminhado pelo Tribuna] de Contas do Estado de São Paulo.

por parte da TV Câmara deste Poder Legislativo, não há óbice na celebração do acordo de cooperação.
Entretanto. os conteúdos a serem ekibidos não poderão interromper as nossas transmissões ao vivo

(sessões ordinárias, extraordinárias, CEEºS. audiências e etc. Os conteúdos gravados serão inseridos

em nossa programação normal. Toda transmissão ao vivo solicitada por esta Egrégia Corte deverá
ocorrer com certa antecedência.

Considerando ainda o prazo para apresentar a manifestação de interesse através do

preenchimento do formulário, conforme mencionado às tis. 02, 11/12, informo que o mesmo foi

preenchido e enviado tempestivamente (conforme comprovante anexo), tendo em vi sta & concordância
ai do Ilustríssimo Coordenador Administrativo e do Presidente desta Casa.

Retorne—se à Coordenadoria Administrativa para providências cabíveis.

Ribeirão Preto, 31 de agosto de 2022

i i,. ; . (j: /

'

Gilmara ªnniripaí hr»”íãilréirãu XLIYTÍD

Simao LUzs FIGUEIREDG
COORDENADOR DA TV CÁMARA

Tv Câmara — szezrãc- Preto-"SP
lw. Jerôni :. Gonçalves,. 12DO —

e-náa : tª::amaraªcamararibeiran
CEP 14010—907
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QEMtàâz—Jmiãmría âàminiztmtíâa

;L__or_nplenteTril>una1 de Centas do Estado de São Paulo— TCESP

&Mmtr Comum sobre (ferir.) ,e cºoperação entre TCESP & TV Câmara

Consuderando e; manifestação da Coordenadoria da TV Câmara. encaminhe—se ao
Excelentíssimo Presidente Alessandro Maraca para ciência e manifestação, retornando—se
após“

Ribeirão Preto, 01 de setembro de 2022

Grexrmaglifpmnpãf he ãKíB
JÉNA TAS SAMUEI: SILVA DÉ SOUZA
(“QORBENADOK ADMIN;S'H(Á;;V0
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Q'L'unràmahuría Ããmíníªtratiâg
Processo.: nº 18.298/2022

?romovente: Tribunal de Contas do Estado de São Pauio ' TCESP
Assunto: Consulta sobre termo de cooperação entre TCESP e TV Câmara

Considerando a manifestação do Excelentíssimo Presidente Alessandro Maraca
às fls. 16, encaminhe—se à Coordenadoria Jurídica para conhecimento e manifestação,
retornando—se após.

Ribeirão Preto, 08 de setembro de 2022

vuntriyai he ãKrhamm agiota
JONATAS SAMUEL SILVA DE SOUZA
COORÍSENADOR ÁDÍVDNISTRATIVOw"

fls. 17/96



Qlâmmi lllunitipal he illíheírãn íªretn
ªbatem: hi: 535111 13811111

Processo nº 18.298/2022

Promovente: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Assunto: CONSULTA SOBRE TERMO DE COOPERAÇÃO ENTRE TCESP E TV

CÁMARA

Cuida—se de solicitação, a esta Câmara Municipalde Ribeirão Preto feita pela

Presidência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em ”interesse da

instituição em celebrar um acordo de cooperação técnica com as Câmaras Municipais

no âmbito do território do Estado de São Paulo visando à colaboração mútua no

campo de suas atividades audiovisuais, jornalísticas, educativas e culturais."

O convite prossegue, indicando que o TCE ”(...)gostaria de consultar a

Ediiidade presidida por vossa excelência para verificar qual estrutura de comunicação

esta câmara municipal possui e se teria eventual interesse em um acordo nos

referidos termos. O principal objetivo do TCESP é abrir canais de difusão de seu

conteúdo audiovisual institucional produzido internamente.

A celebração do termo se dará em data única, dia 05/10/2022, em evento na

sede do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Aguardamos sua manifestação pelo endereço

https://vaw.tce.sp.gov.br/tvcamara, imprescindívelmente, até o dia 29/08/2022

para que sejam tomadas as devidas providências para realização do referido

encontro.”, tudo em conformidade com o que consta consta às fls. 02.
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Recebido c e—mail, a E. Presidência da Câmara Municipal imprimiu e

protocolou, juntamente com o anexo “Minuta TV de acordo de cooperaçãopdf”, que

segue encartado entre as fls. 04/09.

O Coordenador Administrativo, antes de encaminhar para tramitação,

festejou o convite com os seguintes termos: ”(..,)cumpre destacar que o convite da

Corte de Contas e de grande valia para este Poder Legislativo, tendo em vista a

contribuição que o acordo pode oferecer à população de Ribeirão Preto.

Ademais, como bem informado no email encaminhado por aquela Corte, o

principa. objetivo é abrir canais de difusão de conteúdo audiovisual, jornalísticos,

educativos e culturais, produzidos pelo TCESP" (fls. 10).

Encaminhado os autos para a Coordenadoria da TV Câmara ”para ciência e

manifestação, devendo atentar—se ao prazo de manifestação de interesse na

celebração do aco'do de cooperação (até 29/08/2022), conforme fls. 02”, com a

juntada do ”Terno de cooperação — TV Câmara” (fls. 11/12), houve manifestação
dessa Coordenadoria, fls. 13, com o seguinte teor:

”Considerando o convite encaminhado pelo Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, por parte da TV Câmara deste Poder

Legislativo, não há óbice na celebração do acordo de cooperação.
Entretanto, os conteúdos a serem exibidos não poderão interromper as
nossas transmissões ao vivo (sessões ordinárias, extraordinárias,
CEEE, audiências e etc. Os conteúdos gravados serão inseridos em

nossa programação normal. Toda transmissão ao vivo solicitada por
esta Egrégia Corte deverá ocorrer com certa antecedência.

Considerando ainda o prazo para apresentar a manifestação de
interesse através do preenchimento do formulário, conforme

menrionado às fls. 02, 11/12, informo que o mesmo foi preenchido e
enviado tempestivamente (conforme comprovante anexo), tendo em

fls. 19/96
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visto a concordância verbal do Ilustríssimo Coordenador

Administrativo e do Presidente desta Casa.

Retome—se à Coordenadoria Administrativa para providências

cabíveis. ”

Com sua manifestação, A Coordenadoria da TV Câmara fez a jundada do

comprovante de manifestação de interesse, conforme fls. 14.

A E. Presidência do Legislativo ratificou a concordância verbal expressa
anteriormente, cc riforme fls. 16.

Os autos assim vieram da Coordenadoria Administrativa para ”conhecimento

e manifestação".

Analisada a minuta, em cotejo com a única observação feita peia

Coordenadoria de TV Câmara, de piano, temos que não haverá embaraços para a

execução do presente Acordo de Cooperação Técnica.

É que, da minuta de adesão consta, logo em sua primeira cláusula, o parágrafo
segundo, que diz textualmente:

”A exibição de programas pelos partícipes, respeitará às condições de

funcionamento de seus canais de comunicação.”

Logo, está garantida a autonomia da TV Câmara em seguir com sua

programação ”ao vivo", sem qualquer embaraço por, eventualmente, ter que cessar
a transmissão de aigum conteúdo oferecido pelo Cºnvenente TCESP.

Veja, além disso, a minuta de adesão traz, ainda, mais uma salvaguarda. Essa

em negrito, inclusive. Está contida no item ”a " ,da cláusula 2.1. Leia—se:

fls. 20/96
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”transmitir, a seu exclusivo critério e dentro de suas

possibilidades, programas/conteúdos de interesse mútuo, mediante

prévio acordo operacional entre os partícipes;”

Reforça, mais ainda, a autonomia da Câmara Municipal a cláusula 2.2,

também item "a”. Veja—se:

”transmitir, quando solicitada e dentro de suas possibilidades,

programas/conteúdos de interesse mútuo, mediante prévio acordo

operacional entre os partícipes”.

Tecnicamente, do que se lê na minuta, não há qualquer óbice, ainda que
ressalvado pelo Coordenador da TV Câmara em sua manifestação.

Destarte, não haverá custos entre os convenentes, conforme cláusula 3.1.

Portanto, diante da manifestação favorável da Coordenadoria Administrativa,

da Coordenadoria da TV Câmara, e, ainda, com a expressa ciência e concordância da

Presidência do Legislativo, e desde que firmado a título não oneroso (conforme
consta da minuta), esta Coordenadoria Jurídica não vê óbice legal à formalização do

convênio, nos moldes da minuta encartada fls. 04/09, dando-se por cumprido do

quanto exigido nc parágrafo único, do art. 38, da Lei nº 8.666/1993.

O convênio, ainda, deverá ser precedido de autorização legislativa, através de
Resolução.

Atente-se, por fim, ao quanto exigido na cláusula 9.1 da minuta: ”A CÁMARA

e o TCESP deve'êío promover a publicação resumida do presente acordo de

cooperação técnica nos vinte dias seguintes ao quinto dia útil do mês subsequente
,.

fls. 21/96
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ao da respectiva s Jbscríção, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal

nº 8.666/93.”

Ã Coordenadoria Administrativa para as providências cabíveis.

Ribeirão Preto, 14 de setembro de 2022.

< ,
if

/,7 ª x f (

ODAIR LUIZ

COORDENADOR JURÍDICO

OABSP 359.549
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PROJETO DE LEI

SENHOR PRESIDENTE:

Câmara Municipal de
Estádo .ªd'e São Pa

Géfºªª
Camara Municipal de Ribeirao Preto

Protocolo Geral nª 14612/2022
Data: 31/05/2022 Horário: 14: 25

LEG-

M HWUIM . ,

ITU L...!. "M!

EMENTA: REVOGA LEGISLAÇÃO E ESPECIF ICA

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Artigo lº. Fica revogada a seguinte Lei Municipal:

a) 7728/1997;
b) 7731/1997;
c) 8013/1998;

Artigo Zª. Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS SESSOES, 31 DE MAIO DE 2022

./'

] '

rw,( Kªº/'n *

IANDRÉ RODINI

Vereador
“?T'IDVO

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF, Nº DATA / / FUNCIONÁRIO 1
.
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Este é um projeto dessa iniciativa, e propõe a revogação de diversas leis

municipais, em função das mesmas tratarem de assuntos diversos que está em
desacordo com a atuação situação fática, de interesse do munícipe de iegislação
vigente.

Por esta razão encaminhamos a proposta, solicitando a acolhida dos nossos
pares para tanto.

SALA DAS SESSÓES, 31 DE MAIO DE 2022

« Mêãooml , X”;

/ Vereador
"TICJVD

EXPEDIENTE:

ATO Nº OF, Nº DATA / / FUNCIONÁRIO

fls. 24/96
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Legislação Municipal

Sumário

Ato Número: 7728
Data de Elaboração: 13/06/1997
Data de Publicação: 25/06/1997
Processo: 02.97.016424.2
Assunto(s): Ceterp.
Tipo de Legislação: Lei Ordinária
Autor(es): Sílvio Martins.
Projeto: 1048 Ano do projeto: 1995

Autógrafo: 132 Ano do autógrafo: 1997
Observações:

Ementa e Conteúdo

OBRIGA A COLOCAÇÃO, EM TODAS AS CÚPULAS (ORELHÓES) E GABINETES DE

TELEFONES PÚBLICOS DA CETERP S/A, DE PLACAS CONTENDO TELEFONES DE

EMERGENCIAS, COMO ESPECÍFICA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o projeto de Lei nº 1048/95, de autoria d

vereador Silvio Martins, e, eu promulgo a seguinte lei:

ARTIGO 1º - Fica pro esta lei obrigada a colocação em todas as cúpulas (orelhões) e

gabinetes de telefones públicos, na área de atuação da CETERP (Centrais Telefônicas
de Ribeirão Preto), de placas contendo os telefones: do corpo de bombeiros, polícia
militar, pronto socorro e CW.

PARÁGRAFO ÚNICO — As placas a serem afixadas nas cúpulas (orelhões) e gabinetes,
pertencentes ao mobiliário da CETERP S/A, serão confeccionadas e fornecidas pela
Prefeitura Municipal, a qual fica autorizada a celebrar convênio com a Companhia

21/03/2022 16:I5
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Telefônica para a implementação desta lei.

ARTIGO 2º — As despesa decorrentes do cumprimento desta lei correrão por conta das

dotações próprias do orçamento municipal.

ARTIGO 3ª — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Palácio Rio Branco

LUiZ ROBERTO JÁBALI

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município.

Zon 2l/03/2022 ió:i5
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Legislação Municipal

Sumário

Ato Número: 7731
Data de Elaboração: 18/06/1997
Data de Publicação: 03/07/1997
Processo: 02.97.017100.1
Assunto(s): Obriga.
Tipo de Legislação: Lei Ordinária
Autor(es): Silvio Martins.

Projeto: 1062 Ano do projeto: 1995

Autógrafo: 136 Ano do autógrafo: 1997
Observações:

Ementa e Conteúdo

ESTABELECE OBRIGATORIAMENTE A IMPRENSSÃO EM NEGRITO NAS PÁGINAS DA

LISTA TELEFÓNICA DA CETERP, DE TELEFONES DE UTILIDADE PÚBLICA, COMO
ESPECIFICA.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o Projeto de Lei nº 1062/95, de autoria
do Vereador Sílvio Martins, e eu promulgo a seguinte lei:

ARTIGO lº — Fica pela presente lei obrigada a CETERP S/A, Centrais Telefônicas de
Ribeirão Preto S/A, a proceder a impressão em todas as páginas de lista telefônica
oficial, em negrito de forma destacada, dos telefones do Corpo de Bombeiro da Policia

Militar, do Pronto Socorro Municipal e do C.V.V.

ARTlGO 2ª - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

2l/03/2022 I6: 14
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Palácio Rio Branco

LUIZ ROBERTO JÁBALI

Prefeito Municipal

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do MunicípioA

20f2 21/03/2022 [6:14
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Legislação Municipal

Sumário

Ato Número: 8013
Data de Eiaboração: 04/03/1998
Data de Publicação: 18/03/1998
Processo: 02.97.044096.7
Assunto(s): Ceterp.
Tipo de Legislação: Lei Ordinária

Autor(es): Coraucci Netto.

Projeto: 455 Ano do projeto: 1997

Autógrafo: 00 Ano do autógrafo: 0
ºbservações: ADIN nº processo 0297044097

Ementa e Conteúdo

DISPÓE SOBRE COBRANÇA PELA CETERP SIA DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO
ATRAVÉS DO FONE 102.

FAÇO SABER, QUE A CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO REJEITOU, EM SESSÃO

ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 03/03/98, O VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº

455/97, E EU, LEOPOLDO PAULINO, PRESIDENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 44,
PARAGRAFO 6ªJ DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, PROMULGO A

SEGUINTE LEI:

Artigo 1º — Fica por esta lei estipulado que as cobranças da referida taxa de consulta
através do 102, só poderão ser efetuadas após as 10 (dez) primeiras chamadas
mensais de cada telefone instalado.

Artigo 2º — Redução de 80% (oitenta por cento) no custo de cobrança da taxa de
consulta através do 102 (cento e dois) para o comércio em geral e firmas prestadoras

3 I /05/2022 11:35o .
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de serviços, que se utilizam do telefone com caráter estritamente comercial.

Artigo 3o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEOPOLDO PAULINO

Presidente

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município.

2 032 31/05/2022 “135
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otocolo Geral nº 17858/2022,ª Dartaz12/OB/2022G Horário: 11: 17

Câmara Municipal de Ribamuªºr .ao
Estado de São Paulo

ProjetodeLei DESPACHO

3333 EMENTA: INCLUI NO CAºL'ENDÃ'RiO OFICIAL DE RIBEIRÃO

PRETO O DIA MUNICIPAL DE CUIDADOS PALIATIVOS, A

SER COMEMORADO NO SEGUNDO SÁBADO DO MES DE

OUTUBRO DE CADA ANO.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Art. lº — Fica Instituído no calendário oficial de eventos do município de Ribeirão Preto o ”Dia

Municipal de Cuidados Paliativos", a ser comemorado anualmente no segundo sábado do mês de

Outubro.

Art. 29 - 0 Objeto da presente lei é reconhecer a importância dos Cuidados Paliativos e instituir uma

data de ação para comemorar e apoiar eSte conjunto de práticas no âmbito municipal.

Art. 3º — As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementares se necessário.

Art. 49 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando—se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 11 de agosto de

!

/f( ,/ “"A

.
i

WO ”WO MARACA

Vereador— PSB
.“

ÉVe r— MDB

Cámara Municipal de Ribeirão Preto. 23 de maio de 2022 Página 1 de 2
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Justificativa:

Esta proposição tem o objetivo reconhecer a importância dos Cuidados Paliativos e instituir uma

data de ação para comemorar e apoiar este conjunto de práticas no âmbito municipal.

A data poderá servir de referencial para as entidades, os movimentos sociais e populares, darem

visibilidade a esta pauta, oportunizando a realização de diversos atos e ações para despertar na

sociedade e na opinião pública uma visão mais aprofundada sobre os Cuidados Paliativos.

A instituição desta data, além de reconhecer o primoroso trabalho realizado pelas instituições e

trabalhadores, ainda visa ampliar a divulgação dos Cuidados Paliativos no município, tema que

enfrenta grandes tabus em nossa sociedade.

Face ao exposto, convido todos para a discussão e peço o apoio dos meus nobres Pares para a

aprovação deste projeto.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2022. (
ZERBMTO

,
Vereador- PSB ( Vere xdor- MDB

l

.)

Câmara Municipal de Ribeirão Preto. 23 de maio de 2022 Página 2 de 2
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
ESelo SET eo

REQUERIMENTO

Nº006707

SENHOR PRESIDENTE,

DESPACHO
APROVADO 1neavans deusAEMENTA; (4REQUER ADIAMENTO DE DISCUSSÃO DO PL 116/2022,

CONFORMEDISPÕE.

Venho através deste, requerer o adiamento de discussão por 2 (duas) sessões do
Projeto de Lei nº 116/2022 — Inclui no Calendário Oficial de Ribeirão Preto o Dia
Municipal de Cuidados Paliativos, a ser comemorado no segundo sábado do mês de outubro
de cada ano

fls. 33/96



.,ADU/ L'. 4
C âma l'a M 11 11 iCi al (1 e

_

Câmara Municipal de Ribeirao Preto )_p— |IIII.,LIIIIIIIII
PRO.] ETO D E LEI N º

, _“ ' ! M )

DESFX
Déiª;

zTIoaIzLLiãzeHmàrin:
14:30

RECONHECEWE/EIÉ , NA LOGRADOUROS

5 PÚBLICOS XNICI OB DENOMINAÇÓES
%

QUE MENCION
Apresentamos à consideração da Casa o seguinte: jArtigo lº — Fica, por esta lei, autorizado o Chefe do Executivo Municipal a adotar

como nomenclatura de logradouro público ou próprio municipal, os nomes
elencados abaixo:

I. AUGUSTO CÉSAR BALIEIRO XII. CÉSAR PORTO TOCCHINI
II. VALDEMAR BARBOSA CINTRA - XIII. DAGMAR VIGO FIGUEIREDO

BARBOSINHA XIV. ANDERSON RAMOS FIGUEIREDO
III. RENATA PEREIRA CANALES xv. ANTONIO DESP/RITO FILHO
IV. JULIETA CALIL DE OLIVEIRA XVI. LUCIANO PEREIRA DA SILVA
V. SALVADOR DE OLIVEIRA XVII. ovíDIO RODRIGUES MACHADO

VI. ARMANDO NOGARA XVIII. OSMAR DIAs
VII. VERA LÚCIA AMORIM BIAGI XIX. VICTOR HUGO SILVEIRA PAGLIOTTO

VIII. NELSON CORÓ xx. TIAGO FERNANDO DE LIMA BRANDÃO
IX. ROSELI FERREIRA MAIA XXI. FRANCISCA cANDIDA PIMENTA
x. MA RIA MIELI RIGO XXII. HUMBERTO DE OLIVEIRA

Xl. MARIO RIGO XXIII. ANGELO DO CARMOS BARONE

Parágrafo único: As homenagens aos nomes elencados no Artigo lº foram prestadas pelos
vereadores: Marcos Papa, incisos I, VII, e XXII, Matheus Moreno, inciso II, Igor OIiveira, incisos III,

XII, e XIX, Renato Zucoloto, incisos IV, V e VI, Bertinho Scandiuzzi, inciso VIII, Pauio Modas, incisos
IX, X, XI, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, e XVIII, Mauricio Vila Abranches, incisos XX, e XXI e Elizeu Rocha,
inciso XXIII. A

i

Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua p Islicação, revogadas as disposições em
contrário. ,, I”

AL ”MARAcA
'

“

'resi - te %' _/ c“ ,

19 Vice Presid te - (X &
«« mwMATHEUS/MORENO co

19 Secretário Íªêecretário
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6826/2022

EMENTA: REQUER DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE

"AUGUSTO CESAR BALIEIRO", CONFORME

ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

INDICA PARA NOME DE PRÓPRIO PÚBLICO OU

LOGRADOURO MUNICIPAL DE "AUGUSTO CESAR BALIEIRO".

RESUMO DA BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO:

"O empresário foi um dos principais responsáveis pela
aprovação do Polo Cervejeiro de Ribeirão Preto como um APL (Arranjo Produtivo Local),

0 que garantiu aos pequenos e médios produtos da cidade acesso a linhas de crédito,

redução de alíquotas, além de incentivos à estrutura e promoção da atividade (...)"
httpszilthathipom.br/obituarío/minuto—de-siIencio-augusto-baiieira—fundador—da-waIfanger—morre—aos-õS-anos/

REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido, o

egrégio plenário, que a douta Mesa Diretora tome as medidas para apresentar o

respectivo projeto de lei, no prazo e moldes adequados.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2022.

MARCOS PAPA
Vereador - PODE
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21/09/2022 10:40 Minuto de silêncio: Augusto Balieiro, fundador da Waifanger, morre aos 65 anos
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Minuto de silêncio: Augusto Balieiro,
fundador da Walfanger, morre aos 65
anos
Empresário foi um dos principais responsáveis pela aprovação ao Polo

Cervejeiro de Ribeirão Preto como um Arranjo Produtivo Local

De Redªção , 21 de setembro de 2022
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Augusto Balieiro era um dos mais lmparlªiiles empresários ao Paio Cervejaria (IU Ribeirão Prem
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Faleceu na madrugada desta quarta-feira (210, aos 65 anos, um dos mais

importantes empresários do ramo cervejeiro de Ribeirão Preto: Augusto
Balieiro, fundador da Cervejaria Walfanger e diretor do Seo Tibério. As causas da
morte não foram divulgadas.

https:Ilihathi.com.br/obituario/minuto-de-sílencio-augusto-baIieiro-fundador—da-waIfanger-morre-aos-GS-anos/
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Fundada por Balieiro, a Walfanger iniciou sua produção em 2012. Atualmente, a

marca fabrica sete estilos de cerveja, além das cervejas especiais e sazonais.

O empresário foi um dos principais responsáveis pela aprovação do Polo
Cervejeiro de Ribeirão Preto como um APL (Arranjo Produtivo Local), 0 que
garantiu aos pequenos e médios produtos da cidade acesso a linhas de crédito,
redução de alíquotas, além de incentivos à estrutura e promoção da atividade.

Augusto Balieiro será velado a partir das 12h, no Velório Memorial Bom Pastor.
O espaço fica na Avenida das Lágrimas nº 600, Sala 08. A cerimônia será
encerrada às 16h30, quando o corpo seguirá para o Crematório Ecológico
Metropolitano, na Rod. Cândido Portinari KM 321.

(Matéria atualizada às 10h07 para inclusão de informações sobre o velório)
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REQUERIMENTO Nº 6831/2022

EMENTA: REQUER INCLUSÃO DE DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO OU PRÓPRIO PÚBLICO

MUNICIPAL NO PROJETO DE LEI MENSAL

APRESENTADO PELA MESA DIRETORA, NOS

TERMOS DO ARTIGO 116 DO REGIMENTO

INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO

PRETO. (VALDEMAR BARBOSA CINTRA -

BARBOSINHA)

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os
projetos referentes a denominação de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva,

da Mesa Diretora da Casa conforme preceitua o artigo 116, 5 2º do regimento da casa:
Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa, (is Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, ressalvadas as casas de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme

determinação constante da Lei Orgânica do Município.

(...)

5 2º Projeto de Lei que denomina logradouro publico ou próprio municipal será de autoria exclusiva

da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão Ordinária de cada mês, observando-se os

seguintes requisitos: (Poragrafo acrescentado pela, Resolusao nº262, de 7 de dezembro de 2016)

Logo, os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros publicos, em vez de
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fazerem propositura de lei. deverão apontar as nomes através de requerimentos, nos quais

constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o obito. Consoante o que dispõe o artigo

116, nos seus incisos I e II.

I - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio de

requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria simples passarão a compor a ª
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Câmara M

redação do Projeto de Lei de iníciativn da Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução n”

262, de 7 de dezembro de 2016).

II - a requerimento que vise à denominação de logradouro público ou próprio municipal com nome

de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele constar documento que comprove o óbito,

observando-se em todos os casos o disposto na Lei Federal n” 6.454, de 24 de outubro de 1977;

(Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembrº de 2016 e con: nova redação dada pela

Resolução n” 25, de 12 dejunho de 2019).

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do Regimento Interno, requer—se a

inclusão no Projeto de Lei mensal, da Mesa Diretora deste Legislativo, da designação do seguinte

nome para logradouro ou próprio municipal:

Nome a ser dado ao logradouro ou próprio municipal:
- VALDEMAR BARBOSA CINTRA - BARBOSINHA

Data de óbito do homenageado: 13/01/2021

Data de Nascimento do homenageado: 09/06/1949

Justifica-se o presente requerimento considerando que: VALDEMAR

BARBOSA CINTRA, mais conhecido entre vizinhos e amigos como BARBOSINHA, era
filho de Juvêncio Barbosa Cintra e Maria Cecilia Cintra, nascido em 1949, na cidade de

Claraval, MG, vindo posteriormente firmar residência em Ribeirão Preto, SP, adotando a

cidade como sua, também. Casou-se em Franca, SP, com a Sra. Betty Meiry Guidoni

Cintra e tiveram quatro filhos: Aurea Cecília, Priscilla, Caroline e João Paulo.

Barbosa foi funcionário do BANESPA — Banco do Estado de São Paulo, onde

fez carreira e aposentou. Tinha efetiva participação nas atividades sociocomunitarias não

só do Jardim Roberto Benedetti (Conjunto dos Bancários) onde residia, como dos bairros

adjacentes, nos quais tinha igualmente vasto circulo de amizade, sempre solicito,

solidário e fraterno com todos.
Faleceu aos 71 anos de idade, em 13/01/2021, no Hospital São Lucas, em

Ribeirão Preto, sendo sepultado no Cemitério Parque dos Girassóis, em nossa cidade.

Barbosinha, portanto, deixou pessoal e profissionalmente marcas de boas

ações e ensinamentos, que a faz merecer a homenagem proposta de denominar um

logradouro público em nossa cidade,
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MA THEUS MORENO
Vereador - MDB

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2022.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Requerimento D E S P A C H 0

Nº EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO
DE LEI DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO

OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE RENATA
PEREIRA CANALES, CONFORME
ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Conforme artigo 116, é 29, incisos I a III do Regimento Interno
da Câmara Municipal, incluidos pela Resolução da Câmara Municipal, seja
incluído em futuro Projeto de Lei, o nome de: ”RENATA PEREIRA
CANALES”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio
municipal com esse nome, encaminho em anexo a justificativa da
propositura, bem como documento comprobatório do óbito do
homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 2022
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JUSTIFICATIVA

Renata Pereira Canale morreu aos 58 anos. Ela estava internada no Hospital São Francisco.
Após sentir—se mal, ela foi levada para o hospital, onde acabou falecendo após uma parada
cardíaca. As causas ainda estão sendo investigadas.

Renata foi um ícone no jornalismo regional, e por que não dizer nacional? Ela se formou em
Rádio e TV na ECA (Escola de Comunicação e Artes) da USP (Universidade de São Paulo). Foi

apresentadora da EPTV, TV Bandeirantes, Cultura, SBT e professora de várias faculdades de
comunicação, onde passou o amor pela televisão e pelo cinema para seus alunos.

Nas palavras dela, uma breve definição: ”Sempre fui uma criança que gostava muito de ver
televisão, de ver filmes, Sessão da Tarde. Passava Gene Kelly, Fred Asteire, Ginger Rogers, as
séries ”Jeannie é um Gênio', A Feiticeira', 'Túnel do Tempo', e uma adolescente que lia muito,
que gostava de fazer teatro, que gostava de escrever, ou seja, estava na cara que a minha
área era comunicação”.

Renata nasceu em Novo Horizonte /SP, passou parte da vida nas cidades de São Carlos e
Ribeirão Preto, onde morava atualmente.

Nossa homenageada tinha apenas um filho, que, infelizmente faleceu aos 20 anos, vítima de
uma pancreatite. Ela deixa apenas as irmãs Vânia e Maria Cristina.

Pelo exposto, far-se-á mais do que justa essa homenagem. Conto com o apoio de todos os
pares para tal.

Câmara Municipal de Ribeirão Preto. 21 de setembro de 2022
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Renata Canales estava internada no Hospital São Francisco,
Ribeirão Preto; foi apresentadora da EPTV e professora de
jornalismo
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Home ,

Morre em Ribeirão, a jornalista Renata Canales
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6460/2022

EMENTA: REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO — JULIETA CALIL DE

OLIVEIRA

SENHOR PRESIDENTE,

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os
projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de autoria, exclusiva,
da Mesa diretora da Casa. E o que diz o artigo 116, ª 2º, do regimento da casa:

Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa, às
Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de iniciativa exclusiva do
Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei Orgânica do Municipio.

(---)

& 2ª Projeto de Lei que denomina logradouro público ou próprio municipal será de
autoria exclusiva da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão Ordinária de
cada mês, observando-se os seguintes requisitos: (Parágrafo acrescentado pela
Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos, em vez de
fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de requerimentos, nos
quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o óbito. Vide o que diz o
artigo 116, nos seus incisos I e II.

I — os vereadores poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios
municipais por meio de requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara pela
maioria simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa
Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

II - o requerimento que vise a denominação de logradouro público ou próprio
municipal com nome de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele constar
documento que comprove o óbito, observando-se em todos os casos o disposto na LEI Nº
6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7
de dezembro de 2016)
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o:Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-se a
designação do seguinte nome para logradouro:

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: Julieta Calil de Oliveira
- DATA DO OBITO: 05/02/2022
- DATA DE NASCIMENTO: 09/05/1938
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Justifica-se o requerimento: A última nascida das Irmãs Calil, farmacêutica, filha do
ilustre Zacharias Calil, e Jamile José, esposa do Dodo. Foi catequista por anos dos
Estigmatinos e sempre pronta a ajudar e se dedicar a educar os mais necessitados

Atenciosamente,

RENATO ZUCOLOTO
Vereador
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C mara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6461/2022

EMENTA: REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO — SALVADOR DE

OLIVEIRA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

SENHOR PRESIDENTE,

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto
determina que os projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de
autoria, exclusiva, da Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, 5 2º, do regimento
da casa:

Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer
Vereador, à Mesa, às Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de
iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei
Orgânica do Município.

(._.)

5 2ª Projeto de Lei que denomina logradouro público ou próprio
municipal será de autoria exclusiva da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última
Sessão Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes requisitos: (Parágrafo
acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros
públicos, em vez de fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de
requerimentos, nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove o
óbito. Vide o que diz o artigo 116, nos seus incisos I e II.

I - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros
públicos ou próprios municipais por meio de requerimentos, os quais aprovados em
sessão da Câmara pela maioria simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei
de iniciativa da Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de
dezembro de 2016)

II - o requerimento que vise a denominação de logradouro
público ou próprio municipal com nome de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se
nele constar documento que comprove o óbito, observando-se em todos os casos o
disposto na LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (Inciso acrescentado pela
Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento,
requer-se a designação do seguinte nome para logradouro:
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO:
Salvador de Oliveira

— DATA DO ÓBITO: 10/12/2018
— DATA DE NASCIMENTO: 06/06/1936

Justifica-se o requerimento: Sempre conhecido por “Dodo
Dentista". Desde 1960 na rua Sao Paulo, formado pela USP, em uma profissão muito
similar aos Médicos da Familia. Dodo cuidava dos dentes de todas familias da região,
pais, filhos e netos.. sempre carinhoso e com seu consultório na esquina da Rua São
Paulo com Rua Capitao Salomão. Deixando muita saudade em seus milhares de
pacientes.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, 10 de agosto de 2022.

RENA TO ZUCOLOTO
Vereador - PP
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6462/2022

EMENTA: REQUERIMENTO PARA DENOMINAÇÃO DE

LOGRADOURO PÚBLICO — ARMANDO NOGARA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

O regimento interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto determina que os
projetos referentes a denominações de logradouros públicos serão de autoria,
exclusiva, da Mesa diretora da Casa. É o que diz o artigo 116, 5 2“, do regimento da
casa:
Art. 116 - A iniciativa dos projetos de lei cabe a qualquer Vereador, à Mesa, às
Comissões, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de iniciativa
exclusiva do Poder Executivo, conforme determinação constante da Lei Orgânica
do Município.
(...)
5 2ª Projeto de Lei que denomina logradouro público ou próprio municipal será de
autoria exclusiva da Mesa Diretora, devendo ser deliberado na última Sessão
Ordinária de cada mês, observando-se os seguintes requisitos: (Parágrafo
acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de 2016)

Os vereadores que quiserem indicar nomes de logradouros públicos,
em vez de fazerem propositura de lei, deverão apontar os nomes através de
requerimentos, nos quais constarão, obrigatoriamente, o documento que comprove
o óbito. Vide o que diz o artigo 116, nos seus incisos I e II.
I - os vereadores poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios
municipais por meio de requerimentos, os quais aprovados em sessão da Câmara
pela maioria simples passarão a compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da
Mesa Diretora; (Inciso acrescentado pela Resolução nº 262, de 7 de dezembro de
2016)
II - o requerimento que vise a denominação de logradouro público ou próprio
municipal com nome de pessoa falecida, só poderá ser deliberado se nele constar
documento que comprove o óbito, observando-se em todos os casos o disposto na
LEI Nº 6.454, DE 24 DE OUTUBRO DE 1977; (Inciso acrescentado pela Resolução nº
262, de 7 de dezembro de 2016)

Nesses termos, então, seguindo as prescrições do regimento, requer-
se a designação do seguinte nome para logradouro:
- NOME A SER UTILIZADO PARA O LOGRADOURO: ARMANDO NOGARA

- DATA DO ÓBITO: 19/07/2022
- DATA DE NASCIMENTO: 17/08/1935

Justifica-se o requerimento: o homenageado, ARMANDO NOGARA,
merece emprestar seu nome para um logradouro público local tendo em conta os
relevantes serviços prestados à cidade .
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Estado de São Paulo

RENATO ZUCOLOTO
Vereador- PP

Renato Zucoloto
Vereador

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,

Sala das Sessões, 12 de agosto de 2022.

Atenciosamente,

, Câmara Municipal de Ribeirão Pretofls. 53/96
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGIS'J'RO (IlVlI. DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBlTO
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ARMANDO NOGARA

MATRÍCULA:
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'
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_Residente Edom liàdo na rua Almirante Gago Coutinho, 626. Jardim São Luiz, em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. Filho de JOAO NOG
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6504/2022

EMENTA: REQUER DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE VERA

LÚCIA AMORIM BIAGI, CONFOME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

INDICA PARA NOME DE PRÓPRIO PÚBLICO OU

LOGRADOURO MUNICIPAL DE “VERA LÚCIA AMORIM BIAGI".

RESUMO DA BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO:

(...) Nascida em Ribeirão Preto em 28 de dezembro de 1945,

era filha de Henrique Berbet de Amorim e Alda Luiza Vianna de Amorim. Esposa do

empresário Maurílio Biagi Filho, com quem casou-se em 1967, Vera destacava-se pela
dedicação, não somente à família, mas aos grandes desafios na área social e a extensa
atividade na produção e divulgação da arte.

Sempre discreta, porém altamente atuante, dignificou-se pelo
trabalho de transformação dos colaboradores na Usina Santa Elisa, ainda na década de
1970. Foi figura exponencial no Projeto Nascentes, que trouxe o conceito de preservação
ambiental a antiga fazenda Baixadão, hoje Jardim Paiva, nos anos 2000. Lá, coordenou

uma série de atividades junto com as comunidades carentes, desenvolvendo projetos de

reciclagem, além de levar arte e incentivaro plantio de mais de 10 mil árvores.
Vera foi peça fundamental junto à Fundação Roberto Marinho

na reconstrução do Theatro Pedro II. Sempre se posicionou a favor da arte em todos os

seus espectros, incentivando e buscando recursos para o setor.
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jª'“ Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

O velório de Vera Lúcia ocorrerá nesta segunda-feira (5), das
10h00 às 13h00, no Memorial Parque dos Girassóis — Sala Azaléia. Av. Afonso Valera,

350 — Recreio das Acácias — Ribeirão Preto. Após, cerimônia de cremação reservada à

família (...)

httpszl/thathi.com.br/destaque3/Iuto-em-ribeirao-morre-vera—

Iucia-amorim-biagi/

REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido, o

egrégio plenário, que a douta Mesa Diretora tome as medidas para apresentar o

respectivo projeto de lei, no prazo e moldes adequados.

Sala das Sessões, 05 de setembro de 2022.

MARCOS PAPA
Vereador - PODE
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05/09/2022 09:01 Morre Vera Lúcia Amorim Biagi, amante das artes e amiga da cultura

Fechar Pub[Morre Vera Lúcia Amorim Biagi, amante
das artes e amiga da cultura
Ela era esposa do empresário Mauri/io Biagi Filho e uma das mais
conceituadas batalhodoros pelas artes e causas sociais. Deixou quatro filhos
e oito netos
De Redação , 4 de setembro de 2022
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Domingo (4) ficou mais triste na cidade de Ribeirão Preto e região, Vera Lúcia
Amorim Biagi, uma das mulheres mais importantes na luta pelas causas sociais,
bem como pelas artes, faleceu no inicio desta tarde, aos 76 anos, em São Paulo,
em decorrência de um acidente vascular cerebral (AVC). O corpo será velado e
enterrado nesta segunda-feira em Ribeirão Preto.

Nascida em Ribeirão Preto em 28 de dezembro de 1945, era filha de Henrique
Berbet de Amorim e Alda Luiza Vianna de Amorim. Esposa do empresário
Maurilio Biagi Filho, com quem casou-se em 1967, Vera destacava—se pela

REQUERIMENTO

Nº

6504/2022

—

Protocolo

nº

Para

validar

o

documenlo

leia

o

codigo

QR

ou

dedicação, não somente à família, mas aos grandes desafios na área social e à

extensa atividade na produção e divulgação da arte.

Sempre discreta, porém altamente atuante, dignificou—se pelo trabalho de
transformação dos colaboradores na Usina Santa Elisa, ainda na década de
1970. Foi figura exponencial no Projeto Nascentes, que trouxe o conceito de

https:l/thathi.com.br/destaque3/Iuto-em-ribeirao-morre-vera-Iucia-amorim-biagi/ 1 .
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(15/09/2022 09:01 Morre Vera Lúcia Amorim Biagi, amante das artes e amiga da cultura

preservação ambiental a antiga fazenda Baixadão, hojejardim Paiva, nos anos
2000. Lá, coordenou uma série de atividadesjunto com as comunidades
carentes, desenvolvendo projetos de reciclagem, além de levar arte e incentivar
o plantio de mais de 10 mil árvores.

Vera foi peça fundamental junto à Fundação Roberto Marinho na reconstrução
do Theatro Pedro II. Sempre se posicionou a favor da arte em todos os seus
espectros, incentivando e buscando recursos para o setor.

O velório de Vera Lucia ocorrerá nesta segunda-feira (5), das 10h00 as 13h00, no
Memorial Parque dos Girassóis — Sala Azaléia. Av. Afonso Valera, 350 — Recreio
das Acácias — Ribeirão Preto. Após, cerimônia de cremação reservada à família.

A mulher
Maurílio Biagi Filho lamentou o passamento da esposa, mas destacou a parceria
de 63 anos de vida comum. ”Hoje, por volta das 13h, me despedi da minha

querida Vera e um vazio... a tristeza, a saudade, a dor e tantos outros
sentimentos tomam conta de mim. Mas a gratidão pelo privilégio de tê-la
conhecido e termos sido parceiros por 63 anos é maior”, disse o empresário.

uma

o

código

696E-DFEB«DBOE43A60.

Eles tiveram quatro filhos e oito netos. “Com seu jeito discreto e doce, ao
mesmo tempo firme, me ensinou muito, e foi a grande responsável por manter
nossa família unida em todos os momentos. Sempre pronta a ajudar ao

próximo, mudou a vida de muita gente, de maneira natural, sem qualquer
vaidade, fazendojus ao versículo bíblico: o que a mão direita faz, a esquerda
não precisa saber.
Por tudo isso, apesar da dor da separação física, me conforta saber que partiu
quando todos estávamosjuntos, cercada de muito afeto", disse.

Redação
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C mara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6542/2022

EMENTA: REQUER A DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE "NELSON

CORÓ", CONFORME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

NELSON CORÓ, nascido em Ribeirão Preto, filho de Romano Coró e Amélia

Galliano Coro, familia tradicional dos Campos Eliseos. Foi casado com Maria Clara Luzenti Coró, com que teve um

único filho Kleber Luzenti Coré. Falecido no dia 24 de novembro de 2018. Era conhecido como Coró da Mathias

Pai e esposo dedicado, sempre respeitou os ensinamentos de Deus, enaltecendo a

união familiar e amor ao próximo, sua passagem terrena estará marcada para sempre na memória de tantos quantos
tiveram a felicidade de privar de seu convívio, marcado pelo exemplo dignificaste de que somente através da ternura, da

tolerância e da compreensão edificarcmos um mundo mais justo, humano e solidário.

Como forma de lhe prestar uma justa homenagem, REQUEREMOS, na forma

Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia casa de Leis, em consonância com o Artigo 116, _S 2“, a

denominação de logradouro público ou proprio municipal de NELSON CORÓ

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2022.

BERTINHO SCANDIUZZI
Vereador - PSDB
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Estado de São Paulo
EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI
REQUEqªlªÉMQANODãll'oÉàg-JRÃDOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL "ROSELI FERREIRA MAIA",

CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2ª, incisos I a lll do Regimento

Interno da Câmara Municipal, incluidos pela Resolução da Câmara Municipal, para que
seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “ROSELI FERREIRA MAIA".

ROSELI FERREIRA MAIA: nascida em Ribeirão Preto,
empreendedora local, montou seu estabelecimento comercial no ramo da estética
feminina, com a renda de seu trabalho obteve o sustento para criar e educar seus 3 (três)
filhos.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, para
que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome, encaminho
em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório do óbito do

homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.

PAULO MODA_S
Vereador - UNIAO

Câmara Municipal de Ribeirão Preto
_
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Oscar Paes 61% Almeida Fil/90
. 8) ondª]

OFICIAL DE. REGISTRO CÍVIL“DÁS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÓES E TUTELAS ”V
PRIMEIRO SUBDISTRITO DO MUNICÍPIO E COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO ESTADO DE SÃO ?,

/ CERTIDÃO DE GBITO
, QE_ fIF 569 eu às folhas í73—“l do ª o C nº 219 de Re istrede Obito 305 nº dee ordem 62. 673, . ——————— , —————— — — v —.N.—foi lavrado o MS ento de ROSELÍ FERRÉIRQ "RIA cc quarenta e um anca de

idade, casada. do sexo femininº, de cor bran: &, do lar, natural
R1 belrão Preto- 19 Subdistrito, Estado de São Pa ulo n scida noquatro de maio de mil novecentos e sessenta e dais residente naManoel'de Hacedo/ nº 241 R1 beirão Preto Estado de São Paulo, —Am. .lha de João Rôberto .erreira, naturaí de Nova Granada, Estado dePaulb e de Iracy Bressan Ferreira, natural de Cafelândia. Estado dePauío residente ela no mesmo endereço supra citado * --------faíecxda no dia treze de abril de dois mil e quatro (15/04/2004)cinco horas e vinte minutos, no Hospital Benefícencia Portuguesa neste19 Subdistrito, .—, ———————————————————————————
0 atestado de Obito foi firmado pe'o Doutor Marcelo Nascimento Ferreira, //
CRM Idosa.,—.'—v———————»—-»————«——v———-——«—7/
que deu como causa da morte Sepse — Pneumonia — Sarcoma de céluías
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por
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cnh/l

Dil/“l
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claras ————————————————————————————— _ _
O sepuItamento foireaíizado no cemiLérío da Saudade, gªsta—a_dade. JL,-
Foz declarante Rosemary Aparecida Ferreira Peracín1,asileíra cçâ 40
anos de idade. —.—_ —————————————— . _

Registro Ievr ado no dia 27 de abríí de,2004_
Observações: Era casaca com ântonío José da/ SilvaSubdistrito desta cidade no Lº & 38 fls. 66 e V” nº 6 690,filhos: Jean,19 anos Wesíey, 18 anos e merííngtcn, Q.idade Deíxnu bens nao deixando es.amentç conhecidóg
nesta cidade Era portadora do RG: 14 907.269—
036.738 388- 81. . . . . .
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6407/2022

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL "MARIA MIELI RIGO",

CONFORME ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

m

_

Mw.”

QRRnJEuLLPuPOJP/ic

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2ª, incisos I a lll do Regimento Interno

da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “MARIA
MIELI RlGO”.

..

,,

,..vm“

MARIA MlELLl RlGO: brasileira, descendente de familia
tradicional oriunda de imigrantes italianos, mulher dedicada a familia e ao próximo,
trabalhou na agricultura, representou um símbolo de religiosidade pela dedicação ao
próximo no auxílio dos mais carentes e necessitados.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, para ,,

N..,

in,/M.

.um

“em,...

4,

que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome, encaminho
';nnrnilw

c

em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório do óbito do

homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.
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Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASiL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
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Câmara Municipal de Ribeirao Preto
Estadode SãoPaulo

REQUERIMENTO Nº 6408/2022

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL "MARIO RIGO",

CONFORME ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2º, incisos I a lll do Regimento Interno

da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “MARIO
RIGO”.

MÁRlO RIGO: homem do campo, brasileiro, descendente de
familia tradicional oriunda de imigrantes italianos descendente de italianos, viveu em
função da promoção de sua família alicerçada sobre os principios da honestidade, foi
casado por mais cinquenta anos, teve cinco filhos, fundou um dos primeiros sindicatos
rurais de nossa região.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,
para que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome,
encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório
do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.

PA ULO MODAS
Vereador - UNIÃ O
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ª“; Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Es:-taria tie São Paulo

Requerimento D E S P A C H 0

Nº EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO
DE LEI DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO

OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE CÉSAR PORTO
TOCCHINI, CONFORME ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Conforme artigo 116, é 29, incisos I a III do Regimento Interno
da Câmara Municipal, incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, seja
incluído em futuro Projeto de Lei, o nome de: ”CÉSAR PORTO
TOCCHINI”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio
municipal com esse nome, encaminho em anexo a justificativa da
propositura, bem como documento comprobatório do óbito do
homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 19 de agosto de 2022.
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mara Municipal de Ribeirão Preto
ado de Sao Paulo

JUSTIFICATIVA

Nosso homenageado em questão foi nascido e criado em Ribeirão Preto no bairro Jardim
Independência. Desde pequeno, tinha o sonho de ser policial. Porém, conseguiu ingressar
na Academia Militar apenas aos 29 anos. Antes disso, concluiu vários cursos na área de
caminhões e mecânica a Diesel.

Após concluir o curso e se tornar um soldado da Policia Militar, César Porto Tocchini
trabalhou por um tempo na grande São Paulo, no Jaçanã. O pai dele era acamado e precisava
do auxílio dos filhos, motivo pelo qual solicitou transferência para Ribeirão Preto onde
trabalhou por mais 10 anos. Atualmente, fazia parte da Força Tática do Terceiro Batalhão de
Polícia do Interior.

Tocchini participou de diversas ocorrências importantes como prisões de criminosos,
apreensões de drogas, sempre arriscando a vida para o bem estar e segurança da população.

Infelizmente, devido a um AVC (Acidente Vascular Cerebral), acabou falecendo aos 41 anos.

César Tocchini era solteiro e não tinha filhos. Ela deixa os irmãos Renan Porto Tocchini, Maria
José Tocchini e a mãe Vera Lúcia Tocchini.

Pelo exposto, far—se—á mais do que justa essa homenagem. Conto com o apoio de todos os

pares para tal.

Câmam Municipalde Ribeirão Preto. 19 de agosto de 2022
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI
REQUE%%&JIBA%OD%38EÉ?8R£DOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL "DAGMAR VIGO

FIGUEIREDO",

CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2º, incisos I a III do Regimento Interno da Câmara Municipal, para
que seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “DAGMAR VIGO FIGUEIREDO“.

DAGMAR VIGO FIGUEIREDO, foi um homem tradicional de nossa cidade, nascido em
Cravinhos, casado com Maria Luiza Figueiredo, na constância do casamento 04 filhos,
exercia o ofício de pintor onde o sustento de sua familia, estudou e criou seus filhos.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, para

que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome, encaminho

em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório do óbito do

homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.
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UNIDADE DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NAÉ'URAIS, INTERDIÇÓES E TUTEL
CNPJ: 66.995036/0001-60

Rua Cerqueira César. 847 » Fcne: (0xx16) 6531-24-13 — Cama Postal 09 - CEP 14140-O(
COMARCA, MUNICÍPIO E DISTRITO DE CRAVINHOS

ESTADO DE sÃo PAULO
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

E&BHãBRÉBUEQ Nºeêãâêlâfºêâo DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL "ANDERSON RAMOS

FIGUEIREDO",

CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2ª, incisos I a III do Regimento Interno da Câmara Municipal, para
que seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “ANDERSON RAMOS
FIGUEIREDO”.

ANDERSON RAMOS FIGUEIREDO: nascido em Cravinhos,
estudante, menino cheio de vida e curioso na busca de novos rumos, filho de Dagmar
Vigo Figueiredo, vítima de acidente automobilístico que ceifou sua vida no auge, ou seja,
com 15 anos de idade, deixando naquele fatídico dia muita dor e saudade de seus
familiares.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, para

que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome, encaminho

em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório do óbito do

homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

EMENTA: REQUER AOELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI
REQUERSIEIÉOIJIQAIIIIDêâsªª-IREDOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL "ANTONIO DESPIRITO

FILHO",

CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2ª, incisos I a III do Regimento Interno da Câmara Municipal, para
que seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “ANTONIO DESPIRlTO FILHO".

ANTÓNIO DESPIRITO FILHO: nascido em Cravinhos veio
morar na cidade de Ribeirão Preto ainda quando criança, casou com Nilza Beordo, criou
os seus 5 filhos, muito produziu no Município de Ribeirão Preto/SP.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,
para que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome,
encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório
do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.
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“ª »: Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

EMENTA: REQUER A ELABORA ÃO DE PROJETO DE LEI
REQUERBIEIÉOIJIRANIODÉáBSÉggã

DOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL "LUCIANO PEREIRA DA

SILVA",

CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2ª, incisos I a III do Regimento Interno da Câmara Municipal,
incluidos pela Resolução da Câmara Municipal, para que seja incluído em futuro projeto
de lei, o nome de “LUCIANO PEREIRA DA SILVA”

LUCIANO PEREIRA DA SILVA: nascido na data de 21 de dezembro de 1979, no Estado
de Minas Gerais viveu na cidade de Ribeirão Preto, constituiu família com Maria
Aparecida Celestina Jardim Silva, homem honesto e religioso.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, para

que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome, encaminho

em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório do óbito do

homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.
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Vereador - UNIAO

m3
(IJ
«:
"cº=
«:
&
E
a.
E:a:

É
E
Iª
«:
onm
.E
V.
m
m

a?
.E
.?
E
o

“E:

.ªn»oo
m
E:e
E
m

LLI

m
<>!

ln
s:
<$

NN0Q
eu
Éom
E
m

oE.a
4»
Q
E
N
No3
<»
a:m
no

º:
9ou2
E

[L

NN0Q
«)m«:
co

2
o
1—

zLU

%
n:
LLI

D
O
LL]

o:
Para

validar

o

documento,

leia

o

código

QR

ou

acesse

https:i/publico,camaranbeiraopreto.sp.gov.brlconferir_assinatura

e

informe

o

código

8981-D1DF4517A—053A,

fls. 76/96



RFFÚBLK A IEDER &TISÁÁ DÓ BR XSKL
R&GÍS] ROí. IV IL [) A5 ºESSOáS

_ CERTIDÃO DE ÓBíTO
, none

UCI'ANO PEREIRA DA SILVA

HATRÍCULA:
,

1 825 01 55 2019 4000732170035110 48
MEIM,!rinlaemvem !

Dãmffw' rª?CNH WHWMSP ap. em [SN ;
151030917

_

GeJDVGNA FEREERA Dlx SSLVA temem e dur-miado na Rae MesekosdeW—X
Prat). M&SaPanlo .—

4335 H ' ' Jªr—75553

, na ima T:!iriça. 1172. Caim, Riba'râe PMO - Sº

mmmmhmm wawmmm
2015 599300133- WwdaLava- Mauaíamãsneumoerm.

o_eomeúeodammaogmowfe.
—_ R&mm'eçmwémwegms,

LeªdiFemJaxM
FWA<SBJWD£W '

«m
Lu
=.
<r»
“.=

LL
D

'?
ao
a»
ao
o.?
"o
—o
0
D
a:
E

e
E
.»

e
2
m
E

'm
vz
«:
__!

E
=oe
E,
>
O
º)
o.
"ª.

2
e
n.
=
&

'ªA:E
m
E
«7

º,o
.E
E=o.
:aeE
:»
.,.

a”;

N
=o

D:
O
o.?"::

.=,o
o
.ºº
2"
:a:
E:o0n
o
m
E
E>
E
N
&

m2
m
m'o
_º:m
o.
Ea2:.»
É
E
É”
«:
onaE
.»
m
m

aE9
o
on
.ªa-oo
m
E:
-m

E
«.
LU

m
<>!

m
ff.:NNoªno
Qem
E
a:

a.º.o
a)
£.)

9
NN0(!
<r
noIn
ao

o=ºou2
E
EL

cvN05m
o:ª)cu
=2
o
&—

zHJ

É
a:
LLI:cy
Lu
n:

fls. 77/96



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

EMENTA: REQUER AºELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

REQUEWS'E'ÉMRANDÉªÉªâEDOURO PÚBLICO ou
PRÓPRIO MUNICIPAL "OVIDIO RODRIGUES

MACHADO", CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2ª, incisos I a III do Regimento Interno da Câmara Municipal, para
que seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “OVIDIO RODRIGUES
MACHADO”.

OVIDIO RODRIGUES MACHADO: homem que veio de
Fernando Prestes, origem portuguesa, família de agricultores, atuou no engenho de cana-
de-açúcar, em nossa cidade adentrou no ramo da metalurgia, casou duas vezes teve dois
thos, homem religioso e dedicado a folia de reis, sendo nomeado embaixador da folia de
reis na cidade de Monte Alto/SP.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais,

para que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome,
encaminho em anexo a justificativa à propositura, bem como documento comprobatório
do óbito do homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 18 de agosto de 2022.

PA ULO MODA_S
Vereador - UNIAO

Para

validar

o

documento,

leia

o

código

QR

ou

acesse

https/Ipublico.Camafarlbeiraopretosp.govbr/conferlr_assinatura

e

informe

o

código

BCDZ—GGCO-QAOS-CDQC.

tv2
U)
ma
_o:m
&
E
ae=
a)

É
E
jªno“o
m

5m
m
m

aE
E
O

o
“E;

ºa.
»o0
m
E
=

»»
E
.»

LLI

ou
&
ln
s.«
NNoemºom
E
a)

o"º
D
m
oa
N
Noºm:omm
ª:
eoo2e
o.

N
N0Q
<p
m
("1
to

2
oE2
LLl

%
[!
Lu
3oLu
[!

fls. 78/96



.' MA
(” &

115634015520144b0
EX

,.
»

;x

1

lªnca lª?]?arado, oitEé,

n'do Prgsíes— SP

agREsrpaagª

'N

' ério Municipal de Fernando Prestes, SP

E NÚMERO 00 DOÇUMENJD o_o MEmco eua? mesm; o
r Luiz Gustavo Fomazari, CRM 129323 '

5;

ÉRVAÇÓES/AVERBAPnFc
-—/'

Ldeixou bens. Não era“ eleitor Não era réservistâ
,

Era Dorsa/ddr do(s)—Éenefchs) ; :

'
, nto foi realizado no Registro
-2/ãsfolhas150F sobnª330 '

m malrnente' comANNA RÓNDIS

sob n. 8253desta Serverihaf' '

.

conferir

a

natura

&

inÍorme

o
cód

º

3002-66C0-9A05-CDSC.

nem7

-' 35“.

RAL DE REGISTRO CML DAS PESSOAS NATURAIS E DE
,IÇõ ES

,E/FUTELAS
IÍE MONTE ALTO- ESTADOÚE $»

; m*Torrêzan -0fu:ial *

Anzuiasde Canalha 1570

mdão é yerdadeiro. Dou fé
rªi,“-
:x m“É
%%
à»;

ª
Eu

&

'ªãâààWWV'FÚ—W
D1ªL£LBOQZDeZeêd

on

-1211

E
E
m
º.o
.E
E
=
&
ai
&
E

ID
.,.

%

m

:0
DC

e
o.º)noo
o
.ª!ºé:Gl

E
=ºc'o
O

E
.ºa>
E
m

O.

fls. 79/96



Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQIHEBBJMª-BQEH gªl/(%%ÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL "OSMAR DIAS",

CONFORME ESPECÍFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
Conforme artigo 116, & 2º, incisos I a III do Regimento Interno da Câmara Municipal, para
que seja incluído em futuro projeto de lei, o nome de “OSMAR DIAS”.

Osmar Dias nascido no dia 15 de novembro de 1950, Na Cidade de Maringá no Estado do Paraná.
Com 16 anos mudou para a Capital do Estado de São Paulo.
Com 25 anos casou-se com Adenir Aparecida Passolongo Dias, natural de Bebedouro/SP, onde
tiveram 2 filhos Paulo Rogerio Dias e Anette Samira Dias.
Serviu a Deus como Presbítero na Igreja Evangélica “O Brasil para Cristo em Arthur Alvim] São
Paulo”.
Foi um Ótimo comerciante de grande nome no ramo de alimentação restaurante por mais de 20
anos, inclusive, no mesmo ponto.
No ano de 2002 a família muda para a cidade de Ribeirão Preto. Osmar, como Presbítero na lgreja
Evangélica “O Brasil para Cristo” no bairro Campos Eliseos, Ribeirão Preto/SP. Na cidade deu
continuidade ao ramo de alimentos, tendo instalado seu estabelecimento restaurante e cantina do
Osmar, no bairro Vila Tibério, próximo à Avenida do Café, durante 8 anos.
A familia encerrou as suas atividades empresariais no ano de 2016, já aposentado continuou como
Obreiro na Igreja.
Infelizmente nosso querido e amado Osmar Dias, partiu deixando esposa, filhos, netos, na data 22
dejunho de 2021.

REQUEREMOS, nos termos constitucionais e regimentais, para
que seja denominado logradouro público ou próprio municipal com esse nome, encaminho

em anexo a justificativa a propositura, bem como documento comprobatório do óbito do

homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2022.

PA ULO MODA_S
Vereador - UNIAO
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RIÉPIVIHIJÇA lil-ZINÉRA'I'IVA DO BRASIL
RliGlS'i'Rt) CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME:

OSMAR DIAS:pr
,639958838—34

MATRICULA:

115246 01 55 2021 4 00082103 0037678 04
rg ._— Ac: Esero CIVIL e um:
: Masculino branca ígasado, setenta anos |

iRR/41211 OCUMENTO DE [DWIFIUCÃW— ELEIYO[Bambé PR CNH 02067885540/DETRAN/SP exp, SIM
em 29/08/2017

».;çlo E assima» '

Filho de JOAQUIM DIAS e de FRANCISCA DIAS, residente e domiciliado Rua Rubens Cavalcanti, 268.Jardim José Sampaio Júnior, em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo
ou nova:. esuzcwm «» EVinteie dolis dejunhã de dois mil e vinte e um - 09113 “ 22 | 06 “ 20%1

KCÇQDEFMLCIMENTG

Sociedade Portuguesa de Benencência, situado na Rua Tibiriçá, 1172, centro, Ribeirão Preto - SP ]
Choque Cardiogênico/Septico - Insunciência cardiaca/Pneumonia

iWLYhUEhTDICREMAÇÃOMUNICIPIOECEMIYERIO BRCONKECIUQI— —t of.:wums
Cemitério Memorial Parques dos Girassóis, desta cidac: Hi:/IULO ROGERIO DIAS

_:_rí-a DA vmar
'

»GUE E NUMERO DO DOCUMENYO DO MEDICO QuE ATESYOU O OBI'G '-Doutora ROBERTA FRANCO REZENDE. CRM 181101 ]
l

»VEFB—ÇÓESIANOIAÇOESAACRESCEF '>— ã >Não deixou bens. Não deixou testamento conhecido Não era reservista. Era portador do RG: 6155686 ,- ENE ,.SSP/SP. O falecido era casado com a Sra. ADENIR APARECIDA PASSOLONGO DIAS. no Registro Civil de É ª xSão Paulo - SP (Itaquera), aos 13/11/1975, no Lª B « 56, fis 142, nº 15039, Deixa os filhos: Paulo Rogerio,43 É suª "
anos e Anette Samira, 40 anos de idade. Data de nascimento do taIeCIdo: 15/11/1950. Data de registro do

__ = ;óbito: 29/06/2021.
< <

uarbçcisbí CADAero
. , _ .

&&
Titulo de eleitor 150518250116, zona 265, seção 0258 » nesta Cidade Nada mais me cumpria certIHcar. ; 0—
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Es:-farinª. tie São Paulo

Requerimento D E S P A C H 0

Nº EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO
DE LEI DENOMINANDO LOGRADOURO PÚBLICO

OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE VICTOR HUGO
SILVEIRA PAGLIOTTO, CONFORME
ESPECIFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Conforme artigo 116, 5 29, incisos I a III do Regimento Interno
da Câmara Municipal, incluídos pela Resolução da Câmara Municipal, seja
incluído em futuro Projeto de Lei, o nome de: ”VICTOR HUGO
SILVEIRA PAGLIOTTO”.

Para que seja denominado logradouro público ou próprio
municipal com esse nome, encaminho em anexo a justificativa da
propositura, bem como documento comprobatório do óbito do
homenageado, obedecendo então as disposições a Lei Federal nº 6454/77.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2022.

IGOR OLIVEIRA
Vereador

Cãmara Municipalde Ribeirão Preto. 23 dc agoslo de 2022 Página l de 3
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA

Nosso homenageado teve os sonhos interrompidos aos 23 anos de idade, vítima de um
acidente grave de trânsito ocorrido no último dia 18 de agosto de 2022. Victor Hugo seguia
de motocicleta pela rua Itanhaém quando no cruzamento com a rua Buenos Aires, no bairro
Vila Mariana, foi atingido por um caminhão que não respeitou a sinalização de parada
obrigatória. Victor morreu na hora.

As causas da colisão ainda estão sendo investigadas, mas o que sabe até agora é que a morte
poderia ter sido evitada, visto que o motorista do caminhão estava com a Carteira Nacional
de Habilitação vencida e não poderia estar dirigindo, além de ter cometido uma infração
gravíssima e fatal, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro.

Victor Hugo Silveira Pagliotto foi nascido e criado no bairro Jardim Independência. Havia se
formado no curso de Bacharel em Direito há apenas uma semana e tinha sonhos de atuar na
área de Direito Médico.

Quando pequeno estudou no Sesi Campos Eliseos e depois no Cid de Oliveira Leite. Menino
de uma luz intensa, onde passava cativava a todos pelo carinho e comunicação.

Uma triste perda para toda a família e, principalmente, para toda a cidade de Ribeirão Preto.

Victor Hugo era solteiro e não tinha filhos. Ele deixa o irmão Felipe e os pais Antônio Carlos
e Rosana.

Fica aqui a nossa singela homenagem a esse jovem de futuro promissor, vítima de uma
irresponsabilidade no trânsito.

Câmara Municipal de Ribeirão Prclo. 23 de agosto de 2022 Página Z de 3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
Nous:

VICTOR HUGO SILVEIRA PAGLIOTTO

MAYRÍCULA:

115311 01 55 2022 4 00097 171 0050926 44
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6249/2022

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINADO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL DE "TIAGO FERNANDO DE

LIMA BRANDÃO” CONFORME ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o inciso |, & 2º, do art. 116 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto disciplina que os vereadores
poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio de
requerimento, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria simples passarão a
compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora.

_
CONSIDERANDO que o saudoso Sr. TIAGO FERNANDO DE

LIMA BRANDAO, foi ilustre morador de nossa cidade, tendo falecido aos 03 de Junho de
2010, conforme documento adjunto.

CONSIDERANDO o inspirador resumo biográfico do Sr.
TIAGO FERNANDO DE LIMA BRANDÃO, conforme abaixo transcrevemos:

Tiago Fernando de Lima Brandão, nasceu na cidade de
Ribeirão Preto - SP, no dia 17 de Dezembro de 1990, filho do Sr. Maciel Aparecido
Brandão e de Vanderléia José de Lima. Um dos 4 filhos do casal, sendo seus irmãos:
Tatiane, Diego e Brandon.

Casou—se com a Sra. Mariana, tiveram 01 filha, Marielle.

Trabalhou como Auxiliar de Eletricista com o pai.

Durante toda vida foi muito católico e devoto de Nossa Senhora
Aparecida, frequentava a Capela Nossa Senhora das Dores, no Parque Industrial
Tanquinho, mantinha a fé e o fervor religioso.

Tiago Fernando de Lima Brandão, sempre muito brincalhão,
sorridente, teve uma morte prematura aos dezenove anos.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

_
CONSIDERANDO que o saudoso SR. TIAGO FERNANDO DE

LIMA BRANDAO foi um filho amoroso e muito dedicado aos pais; para os irmãos foi um
exemplo de vida e um porto seguro.

CONSIDERANDO que a presente láurea é forma de merecido
reconhecimento aos feitos, ao grande filho, pai, esposo, ser humano. Sr. TIAGO
FERNANDO DE LIMA BRANDÃO, que nos deixa, além de temas lembranças, fé num
mundo melhor e grande saudade, exemplo de vida e legado de bondade.

Diante do exposto REQUEIRO, na forma regimental, depois de
ouvido o Douto Plenário desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Ribeirão Preto, de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou
Próprio Público Municipal de TIAGO FERNANDO DE LIMA BRANDÃO.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2022.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6250/2022

EMENTA: REQUER A ELABORAÇÃO DE PROJETO DE LEI

DENOMINADO LOGRADOURO PÚBLICO OU

PRÓPRIO MUNICIPAL DE "FRANCISCA CÃNDIDA

PIMENTA" CONFORME ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO que o inciso I, & 2º, do art. 116 do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto disciplina que os vereadores
poderão indicar nomes de logradouros públicos ou próprios municipais por meio de
requerimento, os quais aprovados em sessão da Câmara pela maioria simples passarão a
compor a redação do Projeto de Lei de iniciativa da Mesa Diretora.

CONSIDERANDO que a saudosa Sra. FRANCISCA CÃNDIDA
PIMENTA, foi ilustre moradora de nossa cidade, tendo falecido aos 27 de novembro de
1996, conforme documento adjunto.

_
CONSIDERANDO o inspirador resumo biográfico da Sra.

FRANCISCA CANDIDA PIMENTA, conforme abaixo transcrevemos:

Francisca Cândida Pimenta, nasceu na cidade de São
Sebastião do Paraiso - MG, no dia 05 de Novembro de 1907, filho do Sr. Alfredo Pimenta
e de Olivia Cândida de Jesus.

Foi criada na fazenda na colheita de algodão, mudou-se para
Ipuã, Guará, São Joaquim da Barra e depois veio para Ribeirão Preto. Trabalhou em casa
ajudando a criar seus filhos e netos, bisnetos e tataranetos. Era a D. Francisca que
cuidava dos umbigos de todos os bebezinhos da família, era carinhosamente conhecida
como “Cuidadora dos Umbigos".

Casou-se com o Sr. Benedito Amorim Pimenta, em Ribeirão
Preto - SP, dessa união nasceram sete filhos, Marta, Iraci, Maria, Valdivina, Joana, Elza e
Darci. Além dos filhos, deixou netos. bisnetos e tataranetos.

CONSIDERANDO que a saudosa Sra FRANCISCA CÃNDIDA
PIMENTA foi uma filha amorosa e muito dedicada aos pais; para os irmãos foi um
exemplo de vida e um porto seguro.
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CONSIDERANDO que a presente láurea é forma de merecido
reconhecimento aos feitos, a grande filha, mãe, esposa, ser humano. Sra. FRANCISCA
CÃNDIDA PIMENTA, que nos deixa, além de temas lembranças, fé num mundo melhor e
grande saudade, exemplo de vida e legado de bondade.

Diante do exposto REQUEIRO, na forma regimental, depois de
ouvido o Douto Plenário desta Casa de Leis, a feitura pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Ribeirão Preto, de Projeto de Lei que denomine de Logradouro Público ou
Próprio Público Municipal de FRANCISCA CÃNDIDA PIMENTA.

Sala das Sessões, 24 de agosto de 2022.

MAURÍCIO VILA ABRANCHES
Vereador - PSDB
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REQUERIMENTO Nº 6261/2022

EMENTA: REQUER DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO

PÚBLICO OU PRÓPRIO MUNICIPAL DE

PROFESSOR HUMBERTO DE OLIVEIRA,

CONFOME ESPECIFICA

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

INDICA PARA NOME DE PRÓPRIO PÚBLICO OU

LOGRADOURO MUNICIPAL DE “ROMULO CAETANO MARI".

RESUMO DA BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO:

Humberto de Oliveira, nasceu em 03 de abril de 1963, em
Ribeirão Preto.

Filho de Oswaldo de Oliveira e lides Guerreiro de Oliveira. Foi

casado com Vera Lucia Ferreira Oliveira e teve uma filha, Giovanna Ferreira Oliveira.

Fez Biomedicina no Barão de Mauá até 0 3º ano e trancou o

curso para fazer Educação Física na Faculdade Claretiana em Batatais onde para pagar
seus estudos deu aulas de Judô.

Seu primeiro serviço como Educador Fisico foi a APAE de

Ribeirão Pires. Depois foi a APAE em Ribeirão Preto.

Deu aulas para o curso superior na disciplina de Educação
Física Especial ( voltado para deficientes físicos, mentais, visuais e auditivos) nas
faculdades Unaerp, Unifran e Moura Lacerda Unidade Jaboticabal, onde por diversas
vezes a convite dos alunos foi nome de turma e professor homenageado nas suas
formaturas .
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Passou em primeiro lugar no concurso público na Prefeitura

Municipal de Ribeirão Preto onde deu aulas na Escola Municipal Egydio Pedreschi, escola

totalmente voltada para alunos com alguma deficiência.

Paralelo às aulas, sempre esteve à frente em vários projetos

entre eles Olimpiadas para Deficientes realizado nos anos 1991 e 1993.

Realizou também apresentações de danças sobre cadeiras de

rodas no Teatro Pedro II.

Foi técnico do time de basquete de cadeira de rodas, onde

pleiteou junto ao prefeito Jabalí as cadeiras apropriadas para o esporte e com isso viajou
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com a equipe para várias cidades levando o nome da cidade até para outros estados.

Deu aula também em escolas de periferia da rede municipal

onde em dias de chuva, não podendo usar a quadra pois era descoberta, sua atividade

era dentro da sala de aula tirando piolho das cabeças dos alunos, ensinando xadrez,

entre outras atividades.

Em.uma escola de periferia, no Salgado Filho, com autorização

do proprietário, limpou um terreno para poder dar suas aulas de Educação Física.

Coordenou a banda que tocava todos os anos nos desfiles de 7

de setembro.

Aprendeu a tocar violão sozinho e depois chegou a ensinar

seus alunos tirando dinheiro do próprio bolso para consertar os instrumentos dos alunos

carente.
Fez parte do Lion Clube Campos Eliseos e da Loja Maçônica

Estrela D'Oeste.
Em 1999, recebeu da Câmara Municipal de Ribeirão Preto e da

Academia de Letras e Artes de Ribeirão Preto, o diploma de mérito ao professor pelos

relevantes e inestimáveis serviços prestados na formação e educação da juventude

ribeirãopretana.
Em seu lado humano cabe aqui dizer que ajudou o filho da
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cozinheira da escola com uma alimentação especial durante seu primeiro ano de vida e
tambem pagou os estudos universitarios de uma sobrinha querida, dentre outros feitos.

Foi técnico de handebol, coordenou várias vezes a abertura dos

jogos Regionais ejogos da Primavera na Cava do Bosque.
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Fez faculdade de Pedagogia para poder atender pedidos para

ser diretor de esola e assim por 4 anos foi diretor da Escola Municipal Neuza Micheluti

Marzola.

Aposentou e voltou para a faculdade e começou a fazer
novamente o curso de Biomedicina no Barão de Mauá. Curso que foi trancado devido a

dificuldade de se locomover devido a doença que o acometeu em 2015, a E.L,A. ,

Esclerose Lateral Amiotrofica, doença neurológica que enfraquece os músculos e afeta as
funções físicas.

Faleceu em 11 de novembro de 2017, com 54 anos.

REQUEREMOS na forma regimental, depois de ouvido, o

egrégio plenário, que a douta Mesa Diretora tome as medidas para apresentar o

respectivo projeto de lei, no prazo e moldes adequados.

Sala das Sessões, 25 de agosto de 2022.

MARCOS PAPA
Vereador - PODE
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 6271/2022

EMENTA: REQUER DENOMINAÇÃO DE PRÓPRIO

MUNICIPAL OU LOGRADOURO PÚBLICO DE

ANGELO DO CARMO BARONE.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Considerando o disposto no artigo 116, â2º, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, indica como nome de próprio municipal

ou logradouro público de “ANGELO DO CARMO BARONE”.

Pelo exposto, REQUEREMOS a nobre Mesa, na forma

Regimental, depois de ouvido o Plenário desta Egrégia Casa, em consonância com o

artigo 116, ªzº, a denominação de logradouro público ou próprio municipal de “ANGELO

DO CARMO BARONE", requerendo, outrossim, que referida denominação conste no

Projeto de Lei de autoria da nobre Mesa Diretora, nos termos do inciso III, 52º, do art. 116,

do Regmento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, 23 de agosto de 2022.

ELIZEU ROCHA
Vereador - PP

m.:oO
nc
m

“E:

O
.ºu:Am

D
:m
&
LLI

“5

a.
E:a
É
E
Iªn
or:m
.E
ur
«.
m

E
.E
.?
E
o“o
.ª&
»o
D
m
E:

«»
E
V.

LLI

(0
in.
Yª.
«>

m
moºmºI!)
N
E
m
O
.º.o
o)
L.)

E
o:No&
cn
lnm
no

”c
2O
o
E
E
[L

NN0
Q'
E
:»to
Z
0

>—

Z
LLl

É
a:
m
::o
LLI

zx
Para

validar

o

documento,

leia

o

código

QR

ou

acesse

httpszl/publico.camararibeiraopreto.sogov.brlconferir_assinatura

e

informe

o

código

A564-4F97-FCZD-2770.

fls. 95/96



...midem __
.

,

CRl-t't mmm FtâtttiRAt'IV/X nr) thmHCO QUEE
um iISt um «um. DAS vnssons WWIHtMÃWM

CERTIDÃO DE ÓBILÍJÚIRÃWRETQ
NOME:

ANGELO DO CARMO BARONE COORDEN

MATRÍCULA:

121467 01 55 2020 4 00305 178 0114108 63
STADO CML E IDADE
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